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INDICAÇÃO N.º  632,  DE  2003

Considerando que o Banco do Povo Paulista tem por objetivo incentivar a viabilização e o crescimento de microempreendimentos, formais e informais, cooperativas e associações, visando a geração de emprego e renda;

Considerando que o Banco do Povo oferece financiamento sem burocracia, com foco na camada da população que não tem acesso às linhas de crédito disponíveis na rede de bancos convencionais;

Considerando que o programa foi criado em 1998, atendendo 281 cidades do Estado de São Paulo, em parceria entre o Governo do Estado de São Paulo e as Prefeituras, sendo operacionalizado pela Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho, em conjunto com o Banco Nossa Caixa;

Considerando que o município de Sarapuí, neste Estado, tem interesse no desenvolvimento de programa de geração de emprego e renda destinados a possibilitar o acesso ao crédito a pequenos empreendedores de baixa renda, que possuam habilidades e experiências de trabalho e que queiram iniciar ou ampliar seu próprio negócio, trazendo mais desenvolvimento ao município;

Considerando, ainda, que criará condições da população de baixa renda de desenvolver suas habilidades, minimizando o problema de desemprego que assola a cidade;

Considerando que a presente propositura reafirma o pleito da Indicação nº 72/2003, de autoria do vereador Laércio Larice Rodrigues, com o apoiamento de outros vereadores, devidamente aprovado pela Câmara Municipal de Sarapuí. 

Pelo exposto,

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, providências junto aos órgãos competentes da Secretaria de Estado do Emprego e Relações do Trabalho, no sentido de ser instalado o Banco do Povo Paulista no município de Sarapuí, neste Estado.

Sala das Sessões, em 21/5/2003

a) MARIA LÚCIA AMARY
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